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PORTARIA N° 023/2018, de 06 de março de 2018. 

“EXONERA SERVIDORES DESTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DAS MISSÕES E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

O Prefeito Municipal de São João das Missões/MG, o Sr. JOSÉ 

NUNES DE OLIVEIRA, no uso das suas atribuições legais e com fulcro nas 

disposições contidas nos incisos IV, XX, art. 92 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam exonerados os servidores abaixo relacionados 

nos incisos deste artigo:   

I – o Sr. WILLIAN LOPES DOURADO FILHO, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG n°. 12.726.726 SSPPC, inscrito no CPF sob o 

n°. 053.597.026-99, residente na Aldeia Riacho do Brejo, Zona Rural, em João das 

Missões/MG, da função do cargo de Supervisor da Seção de Assuntos Indígenas, 

desta Prefeitura Municipal de São João das Missões/MG; 

II - a Sra. ELOISA DE FATIMA ALKIMIM, brasileira, solteira, 

portadora da cedula de identidade n° M-3.469.410 (SSP/MG), CPF/MF sob nº. 

533.460.766-87, residente e domiciliada neste município de São João das 

Missões/MG, da função do cargo de TÉCNICO EM PLANEJAMENTO ESCOLAR 

desta Prefeitura Municipal de São João das Missões/MG. 

Art. 2º. Revogadas todas as disposições em contrario, esta 

portaria entra em vigor nada de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS 

MISSÕES, aos 06 dias do mês de março de 2018.  

 
____________________________________________                           ____________________________________________ 
          JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA                                            CARLITO FIGUEIRA DE SOUZA 
                Prefeito Municipal                                                                     Secretário Geral 
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